
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 015/2023 – CMRS

 
Riacho de Santana – RN, 27 de março de 2023.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas  pelo  Regimento  Interno  e  pela  Resolução  nº
02/2023–CMRS.

 
RESOLVE:

Art.  1º.  Conceder  ao  Sr.  Francisco  Acassio  Aires  Nunes,
representante  designado  pela  empresa  JOSE  VANDAECIO  DE
SOUZA , CNPJ nº 34.525.622/0001-55, 2 ½ (duas e meia) diárias,
no  valor  unitário  de  R$  200,00  (duzentos  reais),  totalizando  a
importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), referente as despesas
decorrentes de viagem desta edilidade para Caicó - RN, a fim de
participar de curso de orientação prática da Nova Lei de Licitação e
Contratos–Regulamentação  e  Implementação  -,  promovido  pela
CEPLAME, cujo período de afastamento compreende 28 de março
de 2023 a 30 de março de 2023.

Art. 2º. O beneficiário de que trata o art. 1º, desta Portaria, fica
obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 16 e inciso III, da
Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de dezembro de 2020.

Art.  3º.  Esta  portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.Ato contínuo, revogam-se disposições em contrário

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, Riacho de Santana/RN, em 27 de março
de 2023.

Luís Cavalcante Pereira

Presidente

Publicado por: LUIS CAVALCANTE PEREIRA
Código Identificador: 83800475

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 28/03/2023.
EDIÇÃO 1618. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


